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TST negajustica gratuita a empregada que nao provou
Insuficiencia

26/12/2022

A 53 Turmado Tribunal Superior do Trabalho negou, de forma unanime, o beneficio dajustica gratuita a umaempregada
domeéstica que também havia sido multada por litigancia de méa-fé. O colegiado entendeu que ela ndo comprovou a
insuficiéncia de recursos para arcar com as despesas processuais.
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Colegiado entendeu que ela n&o comprovou ainsuficiéncia de recursos

Na acdo, a trabalhadora disse que foi contratada para fazer alimpeza de um imovel rustico destinado alocacéo para festas
e eventos, onde teria prestado servicos de novembro de 2013 a outubro de 2017. De acordo com seu relato, elando teve a
carteira de trabalho registrada pelo empregador nem recebeu parcelas relativas a adicional de insalubridade, férias, 13°
salario e horas extras, além do FGTS.

Em defesa, 0 suposto empregador argumentou que ndo tinha nenhum vinculo com o local e que a doméstica era esposa do
caseiro de outro imoével alugado para eventos, mas jamais |he prestara servicos. Segundo ele, o caseiro também havia
gjuizado acdo com algumas alegagdes idénticas e outras que se contradiziam.

O juizo da 12 Varado Trabaho de Alfenas (MG) negou os pedidos, entre eles o beneficio da gratuidade de justica, e ainda
condenou a mulher ao pagamento de multa, fixadaem 10% do valor da causa, por litigancia de méa-fé. O Tribunal
Regional do Trabalho da 32 Regido (MG) manteve a condenacao.

Regras proprias
No recurso de revista encaminhado ao TST, a autora sustentou que a aplicacdo da multa por litigancia de ma-fé ndo
impede o deferimento da justica gratuita, pois sdo institutos distintos.

O relator, ministro Breno Medeiros, ao analisar o apelo, explicou que as duas matérias tém regras especificas e que ndo ha
impedimento legal para a concessdo da gratuidade nessa circunstancia.

Entretanto, o ministro ressaltou que, de acordo com o entendimento da 52 Turma, ndo basta a mera declaracéo da parte de
gue ndo tem condi¢des de arcar com as despesas do processo sem prejuizo do seu sustento e o da familia para a concesséo
dajustica gratuita.

Segundo ele, é preciso a efetiva comprovagao da caréncia financeira, seja por receber salario inferior a40% do teto do
Regime Geral de Previdéncia Social, seja por se encontrar desempregada. No caso, porém, a empregada doméstica nao
demonstrou sua insuficiéncia de recursos. Com informacdes da assessoria de imprensa do TST.
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